
~ "CAMARA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA
Estado do Espírito Santo

DECRETO LEGISLATIVO N°.02/2017

"FICA MANTIDO O VETO AO
PROJETO DE LEI N°. 008/2016 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O Presidente da Câmara Municipal de Atílio Vivácqua, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que o plenário aprovou e ele promulga o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1°. Fica mantido o veto ao projeto de lei n°. 008/2016 que "Revoga a lei Complementar n"
1.108/2015 e dá outras providências".

Art. 2°. O Projeto de Decreto n? 0112017 fica rejeitado em Sessão Extraordinária realizada na data do
dia 12 de janeiro de 2017.

Art. 3°. O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação com todos os seus efeitos
regimentais, legais e constitucionais, ficando revogadas todas as disposições em contrário.

Atílio Vivacqua- ES, 13 de janeiro de 2017.
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